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Cria o Programa Pedestre Seguro no
Município de Cascavel e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Paraná, tendo em vista o
que dispõe o art. 44 da Lei Orgânica Municipal, aprova, e o Prefeito Municipal sanciona a
seguinte Lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. Io Fica criado o Programa Pedestre Seguro, a ser implantado nas faixas de
pedestres, nas vias públicas da Cidade.

Art. 2o O Programa Pedestre Seguro consiste na implantação de faixas de
pedestres do tipo elevadas.

§ Io As faixas elevadas consistem da elevação do nível do leito carroçável
composto de área plana elevada, sinalizada para a travessia de pedestres e rampa de
transposição para veículos, destinada a promover a concordância entre os níveis das calçadas
em ambos os lados da via.

I - A declividade transversal máxima das faixas elevadas é de 3%, visando o
escoamento da água da chuva pelas canaletas de drenagem;

II - As faixas elevadas devem ser executadas conforme o Código de Trânsito
Brasileiro - Lei n.° 9.503, de 23 de setembro de 1977, e as normas da NBR 9050/2004.

III - Todas as faixas elevadas deverão ter sinalização tátil e direcional nos
seguimentos das calçadas.

§ 2o As calçadas devem estar no nível das faixas elevadas, junto às travessias
depedestres sinalizadas, com ou sem semáforo, e sempre quehouver foco de pedestres.

Art. 3o Faz parte do Programa a construção de barreiras que canalizem os
pedestres nas esquinas com faixas elevadas.






